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CÂMARA MUNIcIPAL DE ALAGoINHAS"."

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OO4/2023.

..FIXA VALOR MINIMO PARA O AJUIZAMENTO

DA EXECUçÃO FTSCAL OBJETTVANDO A
GoBRANÇA DE OÍVrOe ATVA DA FAZENDA

PUBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS

PRVIDENCIAS".

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado
atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art.ío - Fica fixado o valor de 01 (um) salário mínimo vigente como ouvalor

mínimo para o ajuizamento da Ação de Execução Fiscal visando à cobrança de
dívida ativa da Fazenda Municipal, exceto quando proveniente de termo de

confissão de dívida realizados em acordo judicial ou extrajudicial.

§1o - Os debitos com valores acima do disposto no caput deverão ter a CDA
emitida ou disponibilizada, imediatamente apos o vencimento, para a cobrança
pela Procuradoria do Município.

§ 2o - O Procurador Judicial do Município poderá, apos despacho motivado nos

autos do processo administrativo, promover o ajuizamento de execução fiscal
de debito cujo valor consolidado seja igual ou inferior ao previsto no caput,
desde que exista elemento objetivo que, no caso específico, ateste elevado
potencial de recuperabilidade do crédito.
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Art.2o - Fica o Município de Alagoinhas autorizado a solicitar a suspensão e o
arquivamento sem baixa na distribuição, mediante requerimento protocolizado

pela PROJU (Procuradoria Jurídica) Fiscal do Município de Alagoinhas por seu

Procurador Judicial, de debitos inscritos como dívida ativa da Fazenda pública

Municipal, de valor atualizado do tributo igual ou inferior a 01 (um) salário

mínimo vigente desde que não ocorrida a citação pessoal do executado ou não

conste dos autos garantia útil à satisfação do crédito.

§ ío - Os autos de execução a que se refere o caput serão reativados quando

os valores dos debitos ultrapassarem os limites indicados;

§ 20 - No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do

artigo 28, da Lei Federal No 6.830, de 22 de setembro de 1980, para os fins de

que trata o limite indicado no caput, será considerada a soma dos débitos

atualizados das inscrições reunidas.

Art.3o - Ficará a Certidão de Dívida Ativa, de cujo débito atualizado não exceda

ao valor fixado no art. 1o desta Lei, sujeita ao protesto ou inscrição em órgáos

de proteção ao crédito, em conformidade com a Lei Federal 12.767, de27 de

dezembro de2012:

Parágrafo Único - Decorrido o prazo prescricionat para cobrança judicial dos

créditos tributários ou não, será promovida a baixa da inscrição e extinção

destes.

Art, 40 - A adoção das medidas previstas nesta Lei não afasta a incidência de

atualização monetária, multa e juros de mora, nem elide a exigência de prova

da quitação para com a Fazenda Municipal, quando previstas em Lei.
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Art. 50 - O Chefe do poder Executivo Municipal expedirá instruçôes
complementares ao disposto nesta Lei, inclusive quanto à implementação de
pÍogramas administrativos específicos para a cobrança dos débitos nâo
sujeitos ao ajuizamento das execuções fiscais.

Art. 60 - Revogam-se as disposições contrárias.

Art. 70 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8o - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessôes, em ío de junho de 2023.

rroAndersdn Baqu
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JUSTIFICAçÃO AO PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR NO OO4I2O23:

A presente medida tem por finalidade promover uma reorganização dosexecutivos fiscais do municÍpio, de maneira a incrementar a 
"rie""o"iào 

pàtõefetlvo recebimento destes, notadamente aqueres mais expressivos, rncrusivã
com o intuito de se fazer cumprir o princípio constitucionar oá economiciáãJã.'-

.?:j:,* *_!?-":lol"lentar objetiva suspender o ajuizamento de execuçâo
scar em retaÇão aos crédltos a partir de 2023 com valores irrisórios, isto e,quando a Fazenda Municipar irá despender para a cobrança judiciar áu u"roisuperior ao crédito a ser efetivamenie recebido. portanto, - 

nást". .".o. Àaósignifica a remissão, mas tão somente a suspensão do aluizamento àáexecução fiscal, sendo que o débito continuará inscrito em oiúioa ativá e sãsomará aos eventuais novos débitos, acumurando-se os varores para o [mitefixado na Lei, observado o p@zo de prescrição.

Ressalta-se, ainda, a possibiridade de se protestar a certidão de Dívida Ativaem pararero acerca dos varores excruídos ou não do patamar minimo àeajuizado, de modo a não se configurar renúncia de receita o, pàràã nãarrecadação, mas sim uma otimização na recuperação de crédito" üibrtario,
de forma mais coerente, ao se reunlr e concentrar o maior número oe oiviJás
do mesmo contribuinte num mesmo e único executivo Íiscal.

o não ajuizamento de cobrança de creditos tributários atualizados em até umsalário mínimo vigente propiciará_uma diminuição no número oe açoei-qüetanto mobilizam a estrutura da procuradoria Êiscar oo Municipio qrá.tJ-ãestrutura do Poder Judiciário que opera atualmente com uma varaespecializada da Fazenda de Execução Fiscar, pois embora este ruunicipio trãanos esteja adotando o método de acumurar os débitos de vários exercicios afim de racionalizar a cobrança judicial, aindá assim, muitas 
"f0".correspondem a valores muito baixos.

Dessa maneira, haverá diminuição do número de açÕes e processos cujo custo
do recebimento do crédito tem se reverado mais ãrto do que o próprio varor
deste por se tratarem de varores irrisórios, sem contar ainda na mobirização
operada na estrutura administrativa do poder Executivo e, porque nao oter
também do Poder Judiciário, já que o período médio de tiamitaçao oe umprocesso de executivo fiscar municipar nesta comarca é rongo, dãsde a sua
distribuição até o arquivamento.

Rua Coroner Phiraderfo Neves, sn - Juracy MaSarhães - cEp.: 48.005-670 - Fone: (75) 3182-3333
www.camaradealagoinhas.ba.gov.br

Ala8oinhas - Ba hia



APROVADo .

Na Sessão do úa ?nroô t,Zj

PARECER DA COMTSSÃO DE CONSTTTUTçÃO, JUST|çA
REDAçÃO F|NAL AO PROJETO DE LEr COMPLEMENTAR
00412023.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, apos estudos ao Projeto
de Lei Complementar no 00412O23, de autoria do Vereador Anderson Baqueiro,
que "Fixa o Valor Mínimo para Ajuizamento da Execução Fiscal Objetivando
a Cobrança de Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal e dá outras
providências", opina pela sua tramitação regimental devido a sua
constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juizo.

E
No

Sala

Ver.

Ver.

Ver.

das C

Luciano

20 dejunho de2023.

Almeida

na Gonçalves

lva Santos

- Presidente

- Relator

- Membro.
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